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Fls. nº ______________ 

Proc. nº 01-D-15767/2021 

Rubrica _____________ 

DELIBERAÇÃO CEPE-A-10/2021 de 06/07/2021 

 

Reitor: ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA MEIRELLES 

Secretária Geral: ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI 

 

Dispõe sobre a inaplicabilidade do inciso II do Artigo 49 do Regimento 

Geral dos Cursos de Graduação e prazo de integralização para os 

estudantes indígenas ingressantes em 2021. 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente da Câmara de 

Ensino, Pesquisa e Extensão do Conselho Universitário, tendo em vista o decidido na 369ª 

Sessão Ordinária, de 06 de julho de 2021, considerando: 

 

– A Deliberação CEPE 498/2020, que altera o Vestibular Indígena para ingresso aos cursos 

de graduação da Unicamp para o ano de 2021; 

 

– O Artigo 25 da Resolução GR nº 114/2020, que dispõe sobre o Edital do Vestibular Indígena 

de 2021; 

 

baixa a seguinte Deliberação: 

 

Artigo 1º – Fica determinada a inaplicabilidade do inciso II do Artigo 49 do Regimento Geral 

dos Cursos de Graduação aos estudantes indígenas ingressantes em 2021.  

 

Artigo 2º – Fica determinada a extensão de dois semestres no prazo de integralização de 

todos os estudantes indígenas ingressantes em 2021.  

 

Artigo 3º – Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. (Proc. nº 01-D-15767/2021). 

 

 

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

07 de julho de 2021 

 

 

 
ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA MEIRELLES 

Reitor 

 

 

 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI 

Secretária Geral  
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